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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, na Forma Prevista
no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras
providências.
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Art. 2º Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento
do ensino fundamental público, e na valorização de seu Magistério.

§ 1º A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal,
dar-se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção do número de
alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas redes de ensino,
considerando-se para esse fim:

I - as matrículas da 1ª a 8ª séries do ensino fundamental;
II (VETADO)
§ 2º A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de 1998, deverá

considerar, ainda, a diferenciação de custo por aluno, segundo os níveis de ensino e tipos de
estabelecimento, adotando-se a metodologia de cálculo e as correspondentes ponderações,
de acordo com os seguintes componentes:

I - 1ª a 4ª séries;
II - 5ª a 8ª séries;
III - estabelecimentos de ensino especial;
IV - escolas rurais.
§ 3º Para efeitos dos cálculos mencionados no § 1º, serão computadas

exclusivamente as matrículas do ensino presencial.
§ 4º O Ministério da Educação e do Desporto - MEC realizará, anualmente, censo

educacional, cujos dados serão publicados no Diário Oficial da União e constituirão a base
para fixar a proporção prevista no § 1º.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de trinta
dias da publicação referida no parágrafo anterior, apresentar recurso para retificação dos
dados publicados.

§ 6º É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia de operações de
crédito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, admitida somente sua utilização como contrapartida em operações
que se destinem, exclusivamente, ao financiamento de projetos e programas do ensino
fundamental.

Art. 3º Os recursos do Fundo Previsto no art. 1º serão repassados,
automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito
Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na
instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 1º Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a que se refere o art.
159, inciso I, alíneas a e b, inciso II, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos da
União, dos Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União em favor dos
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Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas específicas a que se
refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados
os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante
destas transferências constitucionais em favor desses governos.

§ 2º Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no art. 155, inciso II,
combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos dos
Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de
crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no
momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na
instituição financeira de que trata este artigo.

§ 3º A instituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto
mencionado no § 2º, creditará imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao
Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os
critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, procedendo à divulgação dos valores
creditados de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação
ao restante da transferência do referido imposto.

§ 4º Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto sobre Produtos
Industrializados, de que trata o art. 1º, inciso III, serão creditados pela União, em favor dos
Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas, segundo o critério e
respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos prazos,
procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de
dezembro de 1989.

§ 5º Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 1º, inciso III, a parcela
devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de
dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e os recursos
serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos
prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante desta transferência aos Municípios.

§ 6º As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das
contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto prazo ou de mercado
aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira depositária dos
recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
nas mesmas condições estabelecidas no art. 2º.

§ 7º Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, constarão de programação específica nos respectivos orçamentos.

§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do
Fundo previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com os
critérios estabelecidos no art. 2º.

§ 9º Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos termos do art. 211, § 4º,
da Constituição Federal, celebrar convênios para transferência de alunos, recursos humanos,
materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a transferência imediata de
recursos do Fundo correspondentes ao número de matrículas que o Estado ou o Município
assumir.
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